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Lei Complementar no    /2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Demolir Edifício Público, o qual encontra-se em risco de desabamento.







O Prefeito Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, no uso de suas atribuições legais,






Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei.







Art. 1o Fica Autorizado o Poder Executivo Municipal a demolir o edifício Público, pertencente ao Município de Rodolfo Fernandes/RN, localizado no Conjunto José Monteiro Martins, Zona Rural, deste Município, conhecido como “Casa Cabaré”. 






Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rodolfo Fernandes/RN, 17 de setembro de 2015.
CICERO MONTEIRO NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Justificativa:

JUSTIFICATIVA

Considerando as condições físicas estruturais as quais se encontra o imóvel conhecido por “casa cabaré”, de propriedade deste Ente Federativo, o qual se encontra-se em condições inabitáveis e qual coloca em risco a integridade física das pessoas.
Considerando o Laudo Técnico, fornecido por engenheiro civil, o qual denota o eminente risco de desabamento do aludido imóvel colocando em risco a integridade física das pessoas que residem nas proximidades.
Pelo exposto, o Poder Executivo Municipal, vem solicitar autorização do Poder Legislativo, para a demolição do referido prédio público, ressaltando que em breve apresentará projeto para destinação do terreno que ora ocupa “a casa cabaré”.
Rodolfo Fernandes/RN, 17 de setembro de 2015
CICERO MONTEIRO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

